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EXEQUENTE: STEFANO ROSMO 

EXECUTADO: OLAJ7Q MARCOS MAIA 
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Em complementaçãO às determinações expressas nas decisões de Id ID 43477024 e 43477024, concedo à 
presente decisão, força de mandado de penhora e avaliação dos direitos aquisitivos sobre o imóvel 
localizado na Quadra D, lote 2,.Condomínio Quintas Itapoã, Jardim ABC, Cidade Ocidental/GO, 
pertencentes ao executado Olavo Marcos Maia. 

Nos termos do art. 840, II, §1°, e considerando que os custos ficarão a cargo da parte credora, nomeio o 
exequente como fiel depositário do imóvel em questão, já deferidos seu cumprimento em horário 
especial e eventual requisição de força policial, por ocasião da decisão de ID 51433616. 

Informo que o valor da causa é R$ 321.418,56. 

Registro que, conforme noticiado pelo autor (ID 43006480), referido imóvel encontra-se situado em 
Condomínio não regularizado e não possui escritura individual. 

Fica, desde já o patrono da parte autora intimado de que deverá acompanhar a distribuição da diligência, 
devendo fornecer as informações e os meios necessários ao cumprimento da diligência. Para tanto, nos 
termos do art. 175, incisos IX e XI, c/c §§2° e 3°, do Provimento Geral da Corregedoria, distribuído o 
mandado, deverá o Advogado estabelecer contato prévio com a central de mandados deste tribunal, 
mediante agendamento via email institucional (coama@tjdft.jus.br). 

DOU À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE TERMO DE PENHORA. 

À Secretaria: 

1. Feita a avaliação, intime-se o executado quanto à penhora e à avaliação, para os fins do art. 917, inc. II 
e seu §1°, do CPC (impugnação por penhora incorreta ou avaliação errônea no prazo de 15 dias). 

1.1. A intimação deve se dar, como regra, mediante publicação, por intermédio do advogado do devedor. 
Não havendo advogado, deverá ser intimado pessoalmente (art. 841, §2°, do CPC), mediante carta/AR 


